[image: image1.jpg]


CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA
“Antonio Francisco Ortega Batel”
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL


	P

R

O

T

O

C

O

L

O
	Departamento de Apoio Legislativo

Câmara Municipal de Nova Andradina-MS

 PROTOCOLO
Data: __/__/__
Hora: __/__/__
Visto:
	INDICAÇÃO


	Nº 028/2021
Fl. 1/1
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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.

O Vereador que a esta subscreve nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICA À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, SR. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Procurador Geral do Município, DRº JAILSON PFEIFER, e ao Secretário Municipal de Saúde, SR. SERGIO MAXIMIANO, solicitando que seja analisado e emitido parecer jurídico quanto à possibilidade de vinculação direta do valor do Piso Nacional do salário dos Agentes Comunitários de Saúde ao piso Municipal, através de Lei Municipal a ser criada.
JUSTIFICATIVA

Afim de se proporcionar a justa remuneração com base no Piso Nacional, figurada como salário base dos Agentes Comunitários de Saúde Municipais, para que os mesmos também façam parte do cálculo no momento de sua aposentadoria. Também, para efeito de cálculos de insalubridade, férias e 13º, até mesmo no cálculo das licensas prêmio, as quais os mesmos tem direito, sem ter que, em todo momento, requerer administrativamente e/ou judicialmente para tal, e que não fique figurando como gratificação em seus holerites. É que tal indicação se justifica. 
Nova Andradina – MS, 22 de Janeiro de 2021.
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